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EMENDA N. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 171/2020 DE AUTORIA DO 

VEREADOR DR. ISAAC TAYAH 

 

Os incisos I e VI, do artigo 2º do Projeto de Lei n. 171/2020 – Vereador Dr. Isaac 

Tayah, que "ESTABELECE medidas para reabertura dos restaurantes e demais 

estabelecimentos que servem refeições no Município de Manaus e dá outras 

providências”, passam a ter as seguintes redações: 

 

Art. 2º (omissis) 

I – será permitido o fornecimento de refeições, seguindo as determinações dos 

Decretos Municipais e Estaduais que regulamentem o assunto e os 

procedimentos elencados nesta Lei. 

II – (...) 

III – (...) 

IV – (...) 

V – (...) 

VI – os estabelecimentos deverão manter manter distância segura entre os 

clientes, observadas a capacidade liberada de funcionamento, conforme 

evolução dos Decretos Municipais e Estaduais que regulamente o assunto. 

 

Plenário Adriano Jorge, 01 de julho de  2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Após análise do Projeto de Lei nº 171/2020, de autoria do Vereador Dr. Isaac Tayah 

(DC) e extensas discussões no Plenário sobre o teor da Proposta, que teve Parecer 

Favorável da Procuradoria desta Augusta Casa, porém, sofreu Parecer Contrário na 

Relatoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, solicitei Vistas para 

melhor estudo. 

 

Da leitura do Projeto de Lei e dos pareceres exarados, conclui que a proposta está 

revestida de legalidade e constitucionalidade, portanto nada obsta o prosseguimento 

de sua tramitação. 

 

Porém, durante as discussões que buscavam aperfeiçoar a proposta, dois tópicos 

foram mais abordados, exatamente os conteúdos dos incisos I e VI do artigo 2º, 

objeto da Emenda ora apresentada, visando não só corrigir o prumo da proposta, 

como ainda torná-la exeqüível.  

 

Cabe ressaltar que as propostas que motivam a Emenda, foram acatadas pela 

Associação que representa a maioria de restaurantes e fornecedores de refeições 

em Manaus/AM. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 01 de julho de  2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 3

FRED WILLIS MOTA FONSECA - VEREADOR - 130.180.602-10 EM 22/07/2020 14:23:24
GILVANDRO MOTA DA SILVA - VEREADOR - 200.568.772-34 EM 22/07/2020 14:11:48
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO - VEREADOR - 231.114.883-49 EM 22/07/2020 14:05:01
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA - VEREADOR - 418.366.182-04 EM 22/07/2020 14:01:31
WALLACE FERNANDES OLIVEIRA - VEREADOR - 192.566.802-97 EM 22/07/2020 13:47:29
DANÍZIO ELIAS SOUZA - VEREADOR - 335.262.302-34 EM 22/07/2020 13:41:01
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